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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

1 - Dispõe a Constituição do Brasil, com as modificações que lhe foram intro·
duzidas pela Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 1969, no seu art, 21,
incisos VIII e IX, que:

I/C • U'~ • t' , . pô ôbompete a moa InS Itulr Im sto 5 re: , ............•....•.
.. .. 4 ~ i ~ .

.............................................................................................................. "

VIIl--, produção, im~açijo, circulaç~ 'distri_uiGõo 06t consulJ'lo de lubrifi·
contes e cómbustíveis-'iquiclos'ou -gasosOs e de ene'9ia elétrica, imp6sto que
incidiró uma só vez sôbre qualquer dessas operações, excluída o incidência
de outro tributo s6bre elas;
IX - o ext~ação, a.circylação,. q di~tribui~ão ou ~. consumo das MINERAIS
do Pafs .. enurnet:ados-em IeP, jmp&ttn. ~e, incidirá' umc(s6 vezs6b~"~.,olquer
dessas operações. observado o disposto no final do 118m antenor ,ti

E logo a seguir, no seu art. 26, inciso 11I, §§ 1.0 e 2.°, estabelece:

"A União distribuirá aos ~stados, ao pistritp ~e~!ral e aos Municipios:
~ .( /","

...... + '.1 .. ~ .. , : , ",' 'f''""l' ,.., A." .

11I - noventa por cento do produto da arrecadação do imp6sto s6bre mine
rais do País mencionado no ítem IX do art. 21.

§ 1.~ """'I ~ distrt{)uição lerá 'Ieha- nos"t(nno$," Wfíderal, ewue poderá dis·
por s6bre a forma e os fins de apliéação dos recursos distribuídos, conforme
os seguintes critérios:

b) no caso do item ~I,_ p'roporciOnal à· ..pr~u,ão.
'. _. " ~. -. -...

§ 2.° - As indústrias consumidoras de minerais do País poderão abater o
impôsto a que se refere o item IX do art. 21, do ImpOsto sôbre a Circulação
de Mercadorias e do Impôsto s&bre Produtos Industrializados, na proporção
de noventa por cento e dez por cento, respectivamente."

2 - No plano constituciOnal foi, pois, mantida a feição bósita do tributo, aeres·
centando-se, openas, a inovação contida no art. 26, § 2.°, regra inexistente na legis·
lação anterior.

3 - Diante do letra do n6vo texto constitucional, continuam em vigor as regras
COMPLEMENTARES do Código Tributário Nacional (arts. 74 e 75), por isso que entre
elas não descobrimos nenhum atrito, capaz de justificar uma derrogação tácita.

4 - Na esfera da legislação ordinária, entretanto, algumas modificações impor.
fontes foram introduzidas no que concerne ao Imp6sto Único sôbre Minerais, fadas
trazidas pelo Decreto·lei n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969, que, no seu art. 29,
revoga a legislação comum, anterior, sôbre a matéria, o qual passa a vigorar, por
determinação expressa do seu art. 30. a partir de 30 de outubro de 1969.

IMPOSTO ONKO

5 - A Carta Magno em vigor conservou, no que tange aos minerais do Pais, o
que PONTES DE MIRANDA <Com. à Consto de 1967. tomo 11, fls. 477) denomina o prin
cípio da UNICIDADE DO IMPOSTO e o principio da FEDERALlDADE EXCLUSIVA, ao declarar
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expressamente (art. 21, incisos IX e VIII) ". " impôsto que incidirá uma só vez sôbre
qualquer dessas operações, excluída a incidência de outro tributo sôbre elas:'

Complementando o nôvo dispositivo magno, perdura a regra esclarecedora do
Código Tributário Nacional (art. 74, § 2.°), do seguinte teor:

"O impôsto incide uma só vez sôbre uma das operações previstas em cada
inciso dêste artigo, como dispuser a lei, e exclui quaisquer outros tributos,
sejam quais forem sua natureza ou competência, incidentes sôbre aquelas
operações."

Dentro das balizas traçadas pela norma constitucional vigorante e pela sua lei
complementar, o Cód. Tributário Nacional dispôs o legislador ordinário, no recente
Decreto-lei n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969, que:

"A incidência do Impôsto Único exclui a cota de previdência e QUALQUER
OUTRO TRIBUTO sôbre os produtos minerais brutos, as operações de extração,
tratamento, circulação, distribuição ou consumo dos substâncias minerais
ou fósseis."

O pagamento do impôsto federal sôbre minerais exclui o pagamento de qual
quer outro tributo, federal, estadual ou municipal sôbre os operações de extração,
circulação, distribuição e consumo dos minerais.

MINERAL. PRODUTO MINERAL BRUTO. PRODUTO MINERAL TRATADO.
SUBSTANCIAS MINERAIS.

6 - Os minerais são componentes das rachas. quer dizer, os suas unidades básicas.
São substâncias naturais de composição química característica e delas se conhecem
muitas centenas ("Enciclopédia da Ciência e da Tecnologia" - Tomo I, fls. 107).

Sob o ponto de vista vulgar. mineral, minério e substâncias minerais são expres
sões sinônimos, e C<lmo tal sõo utilizadas. indistintamente, na legislação.

Segundo BEVILAQUA ("Teoria Geral do Direito Civil" - 2.° ed., § 39, fls. 243)
PRODUTOS são as utilidades. que Se retiram da coisa, diminuindo-lhe a quantidade,
porque não se reproduzem periodicamente ... "

Produto, conforme o magistério de PEDRO NUNES ("Dicionário de Tecnologia Jurí
dico" - 5.° ed., vol. 11, fls. 290) é "o coisa que se obtém da indústria humano, empre
gada para transformar em utilidade o matéria-primo".

Dentro no conceito jurídico comum, 00 qual deve ater-se o intérprete na aplicação
da lei tributária (art. 110 do Cód. Tributário Nacional), PRODUTO MINERAL é o utili
dade, é a coisa retirado do minério, da substância mineral (matéria-prima) pela
indústria humana, para atender a uma necessidade.

7 - A nova lei ordinária (Dec.-Iei n.o 1.038. de 21 de outubro de 1969) fola
em PRODUTOS MINERAIS BRUTOS (art. 2 taput) e PRODUTOS MINERAIS TRATADOS,
nestes quando, tendo aludido a operações de tratamento, lago adiante (art. 2.°, § 1.0)
detalha:

U§ 1.0 _ Para efeito do disposto neste artigo, são consideradas operações
de tratamento de substâncias minerais:
I - Os processos de beneficiamento realizados por fragmentação, pulve
rização, classificação, concentraçõo, inclusive por separação magnético e fio-
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tação, homogeneização, desaguamento, inclusive secagem, desidratação, fil·
1Togem e le'ligoc;ão;

11 - os demais processos de beneficiamento de que não resulte mo~ifii:ação
essencial na identidade dos minerais, ainda que exijam adição de outras
substâncias;

111 - os processos de aglomeração realizados por briquetagem, nodulação,
sinterização e pelotização."

O MINERAL BRUTO, que é o. que se t1presenta tal como foi extrafdo do solo,
quando submetido a um dos processos de tratamento previstos em lei {art. 2.0, § 1.0,
" n e nn, diz-se MINERAL TRATADO, continuando, ambos, a serem PROtlU10~

MINERAIS em relação aos quais o pagamento do impôsto único os imunizo contra
O pagamento de qualquer outro tributo federal, estadual ou municipal.

8 - Os produtos minerais, quer sejam BRUTOS, quer sejam TRATADOS, somente
são tributáveis pelo impôsto federal único sôbre minerais {art. 21, IX da Constituição;
art. 74, § 2.°, do Cód. Tributário Nacional; art. 2.° do Dec.-lei.n.o 1.038, {le 21-10-69),
sendo intributáveis, na extração, no consumo e na circulaçóo, pelos impostos sabre
produtos industrializados (IPI) e de circulação de mercadorias nCM, art. 75 do Cód.
Tributário Nacional).

o PRODUTO MINERAL mTADO

9 - Em 'face da lei ordinária (DecAei n.o 1.0$8, art. 2.°, § 1.0, incisos I, 11, 111),
são produtos minerais TRATADOS os produtos minerai~ brutos, as substâncias minerais
que tenham sido submetidos a um dos processos de· tratamento nela previstos <bene-:
ficiamento por· fragmentação, pulverização, classificação, concentração, separação
magnético, flotação, homogeneização, desaguamento, secagem, desidratação, filtrageml
\evigação; beneficiamento de que não ~esu\te a madifkoç60 essentia\ no identidade
dos minerais, ainda que exiiam a adição de outras substâncias; aglomeração realizada
por briquetagem. nodulação. sinterização e pelotização).

10 - A lei ordinária anterior (art. 1.0, parágrafo único, da Lei federal n.o 4.425,
de 8 de outubro de 1964, com a redação do Decreto-lei n.O 334, de 12 de outubrp
de 1967), conhecia todos êstes processos e a êles se referia expressamente usando
porém de outra nomenclatura (produto mineral beneficiado mecânicamente, por exem·
pio, em lugar de produto mineral tratado - art. 2.°, § 1.0, li, do Dac.-Iei n.o1.038)
tudo como se pode ver na norma então regulamentar (Dec. Federal n.O5S. 928 e 'Dec:
Federal n.Q 62.QS1), que assim dispunho:

"Art. 1.0, § 3.° - Entende-se por produto mineral beneficiado mecânica
mente, aquêle originário de um processamento de minerais brutos,· no qual
não haja modificação da identidade física ou· química dos minerais. Estão
incluídos nessa definição os produtos obtidos pelos seguintesprôcessos: .

a) fragmentação: redução a tamanho menor;

11) classificação ou separação por tamanho;

c) concentração: aumento da proporção dos minerais valiosos, bàseado na
variação das propriedades flsica e flsito-química das partfculas;
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d) uniformização ou homogeneização;

e) desaguamento: obtenção de um produto sêco por processos de decantação,
filtragem e secagem.

§ 4.° - Entende-se por aglomeração o processamento por briquetagem, nodu
loção, pelotização, sinterização e outros que tenham, do mesmo modo, como
finalidade a reunião de partículas minerais para um melhor aproveitamento
industrial./I

11 - Dó-se a FRAGMENTAÇÃO quando, V.g., se reduz matacões e pedras para
alvenaria a pedra britada; processa-se CLASSIFICAÇÃO quando se separa a brita pelo
tamanho, que pode variar de n.O 5 o pó de pedra; realiza-se CONCENTRAÇÃO quando
se trata de minério de ouro com mercúrio e se obtém uma amálgama rica em ouro;
diz·se uniformização ou HOMOGENEIZAÇÃO o processo pelo qual se torna o mineral
idêntico, igual, análoga (pelo polimento, modificando-se uma superfície bruta e irre·
guiar, em uma superfície lisa e plana, se chega a homogeneização, tudo conforme
laudo pericial 142/68, do INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA BAHIA); ocorre DESAGUA
MENTO quando, por decantação, filtragem ou secagem se extrai a água para obter
um produto sêco; verifica-se (] AGLOMERAÇÃO, que se pode obter através de brique
tagem, nodulação, sinterização ou pelotização, quando se desejo reunir partículas
minerais poro um melhor aproveitamento (o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA do
Ministério da Indústria e do Comércio - Protocolo I.N.T. n.o 310/69 e o INSTITUTO
DE PESQUISAS TECNOLóGICAS de São Paulo, Relatório n,o 5.161, esclarecem que o
cozimento do barro, na fabricação do tijolo, da telha e dos blocos é um processo
de aglomeração).

Em todos êstes casos, o produto mineral continua produto mineral, não obstante
ter sido melhorado, purificado, ter sido, enfim, TRATADO por um dos processos pre·
vistos em lei específica.

12 - Em verdade, tratando-se de impôsto único sôbre minerais, à lei é que
compete dizer o que é mineral e até quando êle continua mineral, pois somente
enquanto o mineral fôr mineral é que êle estará suieito apenas ao impôsto único,
com exclusão de qualquer outro impôsto federal. estadual ou municipal (art. 21, IX,
da Constituição; art. 74, § 2.°, do Código Tributário Nacional; Dac.-Iei n.o 1.038,
de 21 de outubro de 1969, artigo 2.°).

Deixando de ser mineral, de ser produto mineral ou substância mineral. a coisa
poderá ser tributada pelo IPI e pelo ICM.

Tomemos um exemplo. O mármore é mineral. Como tal está definido nos tratados
de mineralogia e se encontra incluído na lista de minerais do País a que se refere o
art. 21, IX, da Constituição e o art. 6.° do Dec.-lei n.o 1.038.

Ao ser extraído da terra, mediante um processo de serragem, se converte êle
em produto MINERAL BRUTO (mármore serrado, mármore esquadrejado). Posterior
mente, recortado e polido (Ievigação, polimento, fragmentação - art. 2.°, § 1.0, I. 11 e
111, do Dec.-Iei n.o 1.038), convertido em peitoris, soleiras, ladrilhos, azulejos, passa
êle a ser um PRODUTO MINERAL TRATADO (nomenclatura trazida pelo Dec.·lei núme
ro 1 .038, art. 2.0, § 1.0). Continua sendo, porém, tlpicamente, um PRODUTO MINERAL,
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tributável, apenas, pelo impôsto único sobre minerais, cuio pagamento exclui a inci
dência .de qualquer outr.o tributo, federal, estadual ou municipal.

E assim o é parque a lei (Det.-leí n.o l.038) o:>sim o quis, deixando bem cJaro~

claríssimo, que o produto. mineral bruto submetido a operações de tratamento nelá
previstas (art. 2.0,.§ 1.°, I, 11, 111) não .perde, por isso, a condiçõo jurídica de produto
mineraL

[sse entendimento foi, anteriormente, consagrado pela jurisprudência dos tribu
nais e ad9tadl),. finalmente, pela SUPREMA CÔRTE (decisão do Juiz 'VANHO~ SALlES
DE NOBREGA - "Revisto Fiscal da .Br:ihia" 0.0 148, .fls. 2 a 5; Tribunal de Alçada Civil
de Síio Paulo - 2;0 Câmara, Agravo de Petiçõo n,O 116.767; Tribunal de Justiça do
Pa'ranó - Mandado de Segurança n o 36/65; Supremo Tribunal, Re'c. Extrq. Ii.o '60.363,
in Rev. Trim. de JÚr., vai: 45/400; Supremo Tribunal, RMS n,o 18.193, in Rev. Trim.
de Jur., vaI. 49/396).

13 '- Preciosíssimas poro a compreensõo do problema são as p.alavras do ilustre
e douto Juiz SALLES DE NOBREGA:

tlO ra• ti mármore e o granito, como' "minerais", devem ser' extraídos de
"minas", onde ocorrem, iniciando-se sua· produ~ão, obtidos as chapas, os
blotos, .que' sofrem. então 'redução o' pe·~aços.menores, por fragmentação ou
corte, com máquinas' de corte, podendo ser submetidas a polimento, com
maquinas politi"izes.

E, reduzindo-se os blotos, em .chopas e estas em pedaços menores, obtém-se
revestimentos de tOnstruções, ~s pedras para .pias, tompos de mesa por
processos que, são beneficiamento· mecânico, como se depreende do parecer
'do eminente professor citado.

f, também, êsse beneficiamento, Qbsoltltamente não' importa em alteração
das propriedades fisicas ou 'químicas do mórmore e do granito, continuando
sua estrutura molecular a mesma, nãóse modificando a' calcita, dolimita, ou
os ·feldspatos. quartozos etc....., que compõem· um ou· outro, ou as carac
terísticas de pêso, reações etc.. , ; ."

Portanto; trato-se ainda do' produto. In natUra, sem qualquer alteração
intrínseco, embora ·sua aparência· externa se modifique, pois do bloco original
se destacaram as cnapas, os tampos de mesa ou QS estátuas, ou as pedras
de cantaria:

Logo, contràr"iame'nte ao afirmado pela Fazenda. do Estado, em suas infor
mações, ine){iste qualquer modificação jntrínseca (por dizer respeito às pro
priedaoes' físicas ou quimicos) 'de ·tais minerais, modificadas as características
extrínsecas, pela redução; de tamânho,· seio n9 fargura, comprimento, gros
sura etc., exatamente. para odaptá"-Ios. aos. fins a .que 'se destinam.

Exatamente êstes fins, êste destino de mármore e granitos, que não se
modificaram, através dos séculos, 'aperfeiçoados apenas os métodos para sua
extração.e usos, que· marcam, a meu ver, o ·ESP1RITO NORTEADOR DA .tNCI·
DENCIA DO' IMPÕSTO ÚNICO e q~e cobre, como· vimos, nõo somente a suu
produção. (extração,no,'linguagem constitucional), mas sua importação, cir
culação,. distribuição e consumo.
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Se assim nõo fôsse, limitar-se-ia o legislador r:onstitiJinte a determinar opa
·nos a exclusõo dos outros impostos, no caso da pro~ução dêsses minerais,
isto é, a extraçõo e venda dos blocos arrancados dos minas, nos pedreiras.

"E iss,o p{)rque, o circulação, distribui.ção. e consumo, supõe transformação
do primitivo bloco em chapas menores, destas em pedras para pisos, rer:o
brimento de edifícios, pias e tampos de mesa/'

"O próprio Código Nacional Tributário, em seu artigo· 75, na previsão dêsses
fatos,. ordena expressamente que o lei observe o disposto no Título destinado
ao tributo único, no que concerne ao impôsto' de ptoduto's industrializados,
de importação e de circulação de mercadorias."

"Assim, pouco importa que o Fisco federal, ilegítima e inconstitucionalmente,
haja tributado, e de modo expresso, o mármore e o granito, com o Impôsto
de Produtos rndustrializodos, trozendG em sua e!>(eira a Fazendá Estadual,
procurando distinguir, diga-se com a devido vênia, pitiamente, entre a ope
ração comercial do produto in natura benef.iciado mecânicomente ou por
aglomeração e a operaçõo comercial do produto que sofreu processo de
industrialização, manufatura ou artesanato."

14 - Da mesma lucidez são as considerações do eminente Juiz federol ALVARO
PEÇANHA MARTINS quando, decidindo sôbre o assunto, sentencio'u:

"Os Autores adqu irem' mármore, granito e outras .pedras ~m bruto e fabricam
pisos, soleiros, peitoris, colunas e outros artefatos através de beneficia
mento p\Jramente mecânico, isto é, serragem, polimento e esculpimento. Por
esta indllstrializaçõo, vale dizer, sôbre produtos assim fabricados, o Fisco
federal, sob a alegaçõo de que o mineral in natura foi objeto de processa
mento que lhe modifkou a identidade física, exige o impôsto que a inicial
qualifico de inconstitucional:

A Constituição, após estabelecer, em seu ari. 22, compeHr à Uniõo decretar
impostos sõbre "extroçõo, circulação, distribuição ou' consumo de minerais
do Pais", consigna no § 5.0 do mesmo artigo:

Os impostos a que se referem os números VIII, IX e X incidem, uma só vez,
sôbre uma dentre as operações ali p"revistas e excluem quaisquer outros
tributos, sejam quais forem a Sua· natureza e competência, ~e!ativos às
mesmas operações."

Ora, assinalando a tirculação, distribuição ou C<lnsumo, claro que se refere
ao mineral em pedaços e beneficiado, nõo cabendo na cabeça de ninguém
o sel! generalizado consumo em blocos enormes. Por isso mesmo é que
CARLOS MAXIMILIANO, comentando a Constituiç'ão de 1946, deixou claro:

"Nenhum ônus fiscal, além do Impósto OnicoJ recai sóbre a produção, co
mércio, distribuição, consumo e importação ou exportaçõo de lubrificantes
e combustíveis líquidos ou gasosos de qualquer origem ou natureza, esten
dendo-se êste amparo aos MINERAIS do Pais e à energia elétrica. No têrmo
PRODUÇÃO se compreende, não só a extraçõo, <:0010 a refinaçõo, o PREPARO
para serem consumidos o combustível líquido ou gasoso, o lubrificante e os
MINERAIS ("Comentarios à Constituição Brasileira", vaI. I, pago 292)."
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I No mesmo linha de raciocínio se pronunciou o Doutor Juiz NEWTON BORESTE
BATISTA, do Guanabara, dizendo:

"Alega a impetrante que adquire "mórmore", ou granito, em bruto, simples,
serrado ou esquadrejado (chapas), promovendo, após, o seu polimento e a
sua redução aos tamanhos necessários para O seu emprêgo em revestimentos
de paredes internas ou externas, pisos e escadas, não sofrendo o mármore
ou granito qualquer modificação de sua identidade física' ou químico. E que
o mínerador, de quem adquire o mórmore ou granito em ~ruto, "recolhe aos
cofres da União o Impôsto Onico sôbre Minerc*."

Ora bem.

O chamado Impôsto Único s6bre Minerais, tributo federal sôbre "0 extração,
circulação, distribuição ou consumo de minerais do País, incide uma única
vez e exclui qualquer outro tributo, sejam quais ferem a sua natureza e
competência, relativos às mesmas operações" (Const. 1967, art. 22, X: art.
22, § 5.0), isto é, afasta qualquer tributo que recaia sõbre as operações
comerciais realizados com o produto in natura, beneficiado mecanicamente,
ou aglomerado por briquetogem, nodulação, pelotização e sinterização (Dec.
lei n.o 334, art. 1.0, parágrafo único).

Por outro lado, entende-se por produto mineral beneficiado mecânicamente,
segundo define o regulamento da lei n.o 4.425/64 - "aquêle originário
de um processamento' de minerais brutos, no qual não haja modificação da
identidade física, ou qufmica, dos minerais", incluindo-se nessa definição,

. entre outros, os processos de fragmentação, isto é, redução a tamanho
menor (Det. n.o 55.928, de 14-4-65, art. 1.°, § 3.° e letra a).

No caso em exame cuida-se de saber se o mármore, ou o granito, polidos
e reduzidos a tamanhos menores (conforme destinação: revestimentos, pisos,
escadas), estão, ou não, imunes e (ou) isentos de qualquer outro tributo.

Parece-nos que seria de um formalismo exagerado sujeitar a exame pericial
(através de via própria) unicamente para indagar se o mórmore ou o granito,
submetidos ao processo de polimento, sofre, ou não sofre modificação de
sua identidade ffsica ou qufmica. Sabidametlte isto não acontece. Esses mi
nerais, simplesmente polidos e reduzidos a tamanhos vários, conforme a
sua destinação (piso, revestimento, escadas), enquadram-se inequIvocamente

'no definição de "produto mineral beneficiado mecOnicamente" que faz o
regulamento da Lei n.o 4.425/64. Sujeitos ao Impôsto Onico sabre Minerais,
imunes estão a quaisquer outros tributos (Const., art. 22, § 5.°).

Concedo a ordem."

Esse ponto de vista firmado pela Justiça em 1.a Instância foi pouco e pouco
sendo consagrado pelas Côrtes (Tribunal de Justiça do Paraná - MANDADO DE SEGU
RANÇA N.o 36/ 65) e acolhido pelo SUPREMO TRIBUNAL ("Rev. Trim. d. Jur.", vols.
45/400 e 49/396), em três casos onde se discutia a respeito da incidêncià de outros
impostos, além do único, sôbre cal hidratada e águas minerais..

17 - Fulmimindo dúvidas estéreis e discussões acadêmicas, o Min. AUOMAR BA
LEEIRO (Agravo de Instrumento n.o 47.861 - DI6rlo da Justifa da União de 27-10-69,
fls. 5.025) afirma, com muito razão: "Produto industrializado está definido no art. 46,
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parágrafo único do Cód. Tributário Nacional, esteja ou não incluído nas tabelas
do IPI:'

A remissão n~s leva expressamente ao ari. 46, parágrafo único da rei comple
mentar fixadora das normas gerais do direito financeiro (art. 8.°, XVII, t, da Consto
de 1969), assim redigido:

"Para os efeitos dêste impôsto, considera-se industrializado o produto que
tenha sido submetido a qualquer operaçõo que lhe modifique a natureza ou
Q finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo."

Evidentemente, o conceito emitido é eminentemente relativo, sob pena de se che
gar a conclusões extravagantes, que nõo escaparam à critico de TITO REZENDE ("lm_
põsto de Consumo" - tomo " edição 1966 - fls. 16):

"Assim o MEL NATURAL, por exemplo, que não pode ser vendido na palma
da mão, nem em sacos, cestos ou caixotes, e não o é também em latas ou
barris -, sendo sempre engarrafado ou acondicionado em potes ou envol
tórios semelhantes - possa sempre a ser um produto INDUSTRIALIZADO.

Por outras palavras, NÃO EXISTE MEl NATURAl NO BRASIL, a não ser nas
colméias. .. enquanto 000 vier uma interpretação fiscal a dizer que, no
favo, êle já está acondicionado para o consumo."

A regra gerol consignada no art. 46, parágrafo único do (ód. Tributário Natio
no', definidora do que seja produto industrializado, dado a generalidade e amplitude
dos seus têrmos, há de ser encarada relativamente. De outra forma, poder-se-ia, por
exemplo, concluir que a amêndoa de cacau é um produto industrializado, pois ela
resulta de uma série de operações de beneficiamento (colheita do fruto, descasca
mento, fermentação do polpa, estufagem da polpa, secagem do caroço), cujo objetivo
é, exatamente, aperfeiçoá-Ia paro o consumo, o mesmo ocorrendo com o fumo, cuja
fôlha sofre umo série de processamentos (colheita, fermentaçào, secagem, mano
cagem etc... J, até se tornor opta paro o consumo.

indústria extrativa
indústria transformadora

indústria extrativa
indústria transformadora

indústria transformadoro

indústria transformadora
Art. 74, § 1.0 do (ód. Tri·
butário Nacional.

Indústria Extrativa.

petróleo
gasolina

gás natural
gás comum

Minerais

Lu brificontes

Energia Elétrica

Combustíveis gasosos

18 - ~ na área dos impostos únicos brasileiros, porém, onde mais se ressalta
a relatividade do conceito de produto industrializodo, fixado no art. 46, parágrafo
único do Código Tributário Nacional.

Realmente, em todos os casos de impostos únicos (combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificantes, energia elétrica e minerais), êles incidem sôbre produtos industrializados
típicos ou, pelo menos, produtos oriundos da indústria extrativa, como se pode ver
do seguinte quadro explicativo:

Combustíveis líquidos
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Em princípio, portanto, todos os produtos minerais, são produtos industrializados,
oriundos da indústria extrativa, pois a sua simples retirada do seio da terra, importa,
pelo menos, num aperfeiçoamento poro consumo, o que importaria dizer, tal como
disse TITO DE REZENDE ~abre o mel de abelha, que no Brasil não existe mineral
In natura, salvo quando ainda dentro da terra.

O minério de ferro, por exemplo, depois de deslocado do crosta terrestre, por
cargas explosivos, sofre as seguintes operações:

Lavagem minério lavado
Fragmentação redução a tamanhos menores

Classificação aumento do proporçõo do minero\

Aglomeração pelotização - reunião de partfculas minerais,
para maior aproveitamento.

Deixa o minério de ferro de ser substância mineral, de ser produto mineral,
por ter sido submetido a todos êsses processos de beneficiamento, de aperfeiçoa·
menta para o consumo? Evidentemente que não, e assim o é porque o conceito de
produto industrializado fixado no art. 46, parágrafo único do Código Tributário
Nacional é um conceito relativo.

19 - O assunto não é nôvo no nosso direito e está expressamente regulado
em lei.

Realmente, dispõe a Lei federal n.O 4.784, de 28 de setembro de 1965, no seu
arf. 2.°, §§ 1.° e 2.° que:

"§ 1.0 _ Consideram-se agrícolas, pecuários ou extrativos, poro fins desta
lei, os produtos dos gêneros vegetal, animal oU MINERAL, em estado natural
ou submetidos a simples operações de embalagem, empacotamento, fracio
namento, mOtlgem, separação, SERRAGEM, mescla, limpeza, eliminação de
impureza, POLIMENTO, congelamento, pasteurização, desidratação, refino,
cozimento, macel1lção, salgo, defumação, descascamento, prensagem e outras
que se lhes possam assemelhar.

§ 2.° - O disposto neste artigo não se aplica aos minerais do Pa\s, de que
cogitam o art. 15, item 111, do Constituição Federal e legislação comple
mentar, os quais continuam sujeitos à tributação do imp6sto único federa!."

Os produtos minerais submetidos, por exemplo, às simples operações de serragem,
POLIMENTO (mármores e granitos) e COZIMENTO (barro bruto na fabricação dos ti\olos.
telhas e blocos) erom denominados produtos extrativos, não se transformando em
produtos industrializados.

O mesmo acontecia com os produtos s6bre os quais incidem os demais impostos
únicos. O fato de se transformar energia elétrico (corrente alternado, corrente contr·
nua, baixa voltagem, alta vo\tagem, baixa amperagem, alto amperagem), de se modi
ficar ocombustlvel líquido (gasolina comum, gasolina azul, gasolina com 90 octanas),
ou de se ,misturar lubrificantes com aditivos (Revista de Direito Póblico - vaI. 5,
fls. 149 - Parecer do Prof. LUIZ GASTÃO PAES DE BARROS lEÃES - "Edit6ra Revista
dos Tribunais"), não redundava em convertê·los em produtos industrializados.



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1910 73

o conceito expresso no artigo 46, parágrafo único do Código Tributário Nacional
é um conceito relatívo, e por isso nem sempre () aperfeiçoamento poro o consumo,
por exemplo, convertia determinado produto em produto industrializado.

20 - Percebendo essa verdade incontestável - a relatividade do conceito de
produto industrializado -, o legislador, no que tange aos minerais do País, cuidou
de deixá-lo bem cloro, no lei criadora do impõsto único, a êles pertinentes, minucio
samente explicando tôdas as operações e processos a que podiam ser submetidos
sem perder o condição básico de mineral.

21 - Tais processos, tais operações eram os anteriormente previstas pelo art. 1.0
da lei federal n, a 4.425 (Dec.-Iei n.O 334, de 12-10-67; Decretos federais n.as 55.928
e 62.981) e estão todos enumerados, hoje no art. 2. D, § 1.0, incisos I, 11 e 111, do
Dec.-lei n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969.

Submetido um mineral o um dos processos previstos no art. 2.0 , § 1.0 , incisos 1,
11 e 111, do Dec. n.O 1.038, não se transformo êle em PRODUTO INDUSTRIALIZADO,
continua, nõo obstante melhorado ou adequado poro o consumo, um PRODUTO
MINERAL TRATADO que nõo ultrapassou, ainda, o fase anterior à industrialização.

Dir-se-á que o PRODUTO MINERAL TRATADO é um PRODUTO MINERAL BRUTO
TRANSFORMADO, vale dizer modificado no suo natureza e finalidade e aperfeiçoado
para o consumo, em síntese, um produto industrializodo.

De maneira absoluta, sim. Realmente, nóo é possível se esconder que o MIN~RIO

DE FERRO BRUTO e o M1N~RIO DE FERRO PELOTIZADO (processo de aglomeração) sejam
a mesmo coisa, o mesmo ocorrendo com série enorme de minerais que do suo extraçõo
do solo à sua utilização fino I, passam par uma série de modificações.

o FATO GERADOR DO IMPÕSTO ONICO. O ART. 74, I, E O ART. 46,
PARAGRAFO ONICO, DO (6DIGO TRIBUTARIO NACIONAL

22 - As circunstânCias expostos no item anterior não passaram despercebidos
00 legislador constituinte e 00 legislador complementar.

Com efeito, sentiram, ambos, que, na maioria dos casos, a simples extração do
mineral, o sua retirado do solo, podia, dentro dos conceitos dominantes, transformá-lo
em produto industrializado e assim sendo, nóo se alcançaria nunca o objetivo coli
modo com o tributação único.

Buscando solucionar, iurldicamente, todos êsses problemas, o Código Tributário
Nacional estabeleceu nos seus artigos 74, 1, e 46, parágrafo único que:

"74, I - O impôsto, de competência da União, sôbre operações relativas
o combustíveis lubrificantes, energia elétrico e minerais do País, tem como
foto gerador:
I - a produção, como definida no art. 46 e seu parágrafo único .

"Art. 46 - Parágrafo único - Para os efeitos dêste impôsto, considero-se
industrializado o produto que tenho sido submetido a qualquer operação
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que lhe modifique a natureza ou a finalidade ou o aperfeiçoamento para o
consumo."

23 - Diante dêsses claríssimos disp<lsitivos do Código Tributário Nacional, lei
de direito financeiro, lei complementar à Constituição, na fase de PRODUÇAO (extrair
- produzir segundo AUOMAR BALEEIRO - "Clínica fiscal", fls. 20 e fls. 49) o ImpOsto
único sôbre Minerais e o Impôsto sflbre Produtos Industrialilado~ "UM O MÉSMO
FATO GERADOR.

Em face das normas conjugadas do art. 46, parágrafo único e 74, I, do Código
Tributário Nacional, não importo que o produto mineral tenha sido submetido a
qualquer operação que lhe modifique a naturez.a ou a fina\idode, que I) operfeiçot
para o consumo. Não obstante tôdas estas alterações, o produto mineral continuava
produto mineral e como tal sofreria, apenas, a incidência do impôsto único, excluídos
quaisquer outros tributos federais, estaduais ou municipais.

24 - De uma generalização se passou a outra. Considerar-se, genericamente,
que qualquer modificação no produto mineral (a sua simples retirada do solo) o
transformava em produto industrializado é tão absurdo quanto admitir-se que o pro
duto mineral, mesmo modificado a sua natureza, a sua finalidade ou aperfeiçoamento
para () consumo, continua sendo produto mineral.

Entre ésses dois pontos extremos, inseriu-se, lucidamente, uma regra limitativa,
esclarecendo o que era produto mineral e até quando êle se conservava produto
mineral.

Essa norma limitadora foi, inicialmente. o art. L°. parógrafo único da lei i ..
deral n.o 4.425, de 8 de outubro de 1964. mais tarde modificada pelo Dec.-Iei
n.o 334, de 12 de outubro de 1967, regulamentadas pelos Decretos federais números
55.928 e 62.981, legislação essa hoie revogada e substituída pelo Dec.-fei n.o 1.038,
de 21 de outubro de 1969.

25 - No art. 2.° § 1.0, incisos I, 11 e 111, o Dec.-/ei n.o 1.038, dirimindo dúvidas,
esclarece quais os processos, quais as operações a que podem ser submetidos os
produtos minerais sem perderem tal condição, vale dizer, quais os processos e opera
ções que não transformam o produto mineral em produto industrializado.

Finalmente, deixando bem claro o seu pensamento, o legislador no mesmo diploma
legal citado, § 5.°, diz:

/IA incidência do impôsto único é restrita à fase anterior à industrialização
e não exclui a dos impostos sôbre a produção e a circulação de produtos
industrializados, inclusive serrados, polidos ou lapidados, obtidos de subs
tâncias minerais./I

Claro, c1arlssimo, meridianamente claro.

Quando o produto mineral sofre industrialização, deixa êle de ser produto mineral
e passa o ser produto industrializado, saindo da incidência do impôsto único, passando
à incidência do IPI e do leM.

eo que se dá, por exemplo, com o minério de cobre utilizado na obtenção do
cobre. Depois da industrialização desaparece o .in'rio (calcapirita, calcocita) e surge
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o metal (produto industrializado), Do PRODUTO MINERAL, possa-se ao PRODUTO
INDUSTRIALIZADO.

Não importa que tal produto industrializado, o cobre, tenha sido obtido de subs
tância mineral e muito menos importa que seja êle serrodo, polido ou lapidado. Sendo
produto industrializado, fica êle imune, desde então, ao impôsto único e sujeito,
a partir daí, ao IPI e ao ICM.

~ essa a única explicação poro o texto do § 5.°, acima transcrito, até porque
nunca se considerou, nem se pode considerar, sem mudar a essência das coisas, a
serragem, o polimento e a lapidação como processo de industrialização.

A lei federal n.o 4.784, ort. 2.°, § l.0, classifica como PRODUTO EXTRATIVO o
produto mineral em estado natural ou submetido a simples aperação de SERRAGEM
e POLIMENTO.

Na legislação do IPI, ainda mais específica, o granito, o mcirmore e pedras orna
mentais outras, meramente SERRADAS e DESBASTADAS jamais foram considerados
produtos industrializados, senda, EXPRESSAMENTE (Decreto n.o 61.514, de l2-10-67
- Tabela 25.15, 25.16) NÃO TRIBUTADOS.

26 - Tôdas essas diferenciações entre produto mineral bruto, produto mineral
tratado e produto industrializado, estõo, implicitamente, no texto constitucional de
1969, quando êste, no seu art. 26, § 2.°, estabelece:

liAs indústrias consumidoras de minerais do País poderão abater o impôsto
a que se refere o item IX do art. 21, do Impôsto sôbre Circulação de
Mercadorias e do Impôsto sôbre Produtos Industrializados, na proporção
de 90% e lO%, respectivamente."

Indústrias consumidoras de minerais do País são aquelas que transformam o
produto minerol em produto industrializado. As indústrias siderúrgicas, por exemplo,
que extraem do solo M1N~RIO DE FERRO (pirita etc.... ), o transformam em FERRO,
em AÇO etc.

Anteriormente, tais indústrias pagavam o impôsto único sôbre o minério de ferro
extraído e, depois, pagavam o IPI e aleM sôbre o metal (ferro) obtido na industriali
zação do minério. Agora, podem elas compensar, por determinação constitucional, o
impôsto único com O IPI e aleM.

Diferente é a indústria meramente beneficiadora do minério, vale dizer, a que
apenas trata (art. 2.°, § 1.0, incisos I, 11 e 111. do Det.-Iei n,o 1.038) o produto mineral,
sem transformá-lo em produto industrializado. Esta continua como antes, sujeita ape
nas ao Impôsto Único sôbre Minerais. e se paga UMA ÚNICA VEZ, em uma das
operações de extração, circulação, distribuição ou consumo do mineral in natura
ou tratado.

27 - Tal como está redigido, o art. 26, § 2.° da Carta Magna evidencia que
o legislador constituinte quis estabelecer diferenças fundamentais entre

Emprêsas consumidoras de minerais do
País Extração - Industrialização

Emprêsas não consumidoras de mine-
rais do País Extração - Tratamento



76 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

As emprêsas consumidoras - vg. Cia. Siderúrgica Nacional; Belgo Mineira; Ma.,.
nesmOnn -/ contribuíam com o Impôsto Onico sôbre o Minério que extraIam de suas
próprias iazidas e comG logo em seguida o transformavam em ferro, vale dizer, em
produto industrializado, sôbre o metal obtido pagavam, também, IPI e leM, pois o
pagamento do impôsto único só imuniza o produto de outra tributação enquanto Ale
se conserva produto mineral (art. 2.°, § 1.°, incisos I, 1\ e 111).

As emprêsas beneficiadoras, extraem o minério ou o adquirem de terceiros e o
revendem ou exportam depois de submetê-Ios a simples processos de TRATAMENTO,
processos e operações previstas na lei especffica (art. 2.0, § 1.0/ incisos I, 11 e 111, do
Dec.-Iei n.o 1.038) e que não transformam o minério em produto industrializado.

o ESPIRITO DA CONSTITUIÇAO NO IMPOSTO ONICO

28 - Sendo os minerais uma das riquezas fundamentais do Pais, intimamente
ligada ao seu desenvolvimento e ao seu futuro, quis o legislador constituinte .pre
servá-Io de uma tributação anárquica, nociva, capaz inclusive de inibir a atividade
mineradora que os extrai do solo, convertendo-os em utilidades.

Para tanto, instituiu um IMPOSTO ÚNICO, excludente de qualquer outro tributo
federal, estadual ou municipal. pagável uma s6 vez e cujo valor arrecadado seria
partilhado entre a Uniõo, os Estados e os Municípios, c1assificóvel, por isso, segundo
RUBENS GOMES DE SOUZA (o sistema tributário federal - pág. 18'/ entre os IMPOSTOS
NACIONAIS.

Em síntese, o legislador c~nstit\linte, buscando disciplinar e racionalizar a tribu
tação dos minerais, fundiu todos os impostos federais, estaduais e municipais incidentes
sõbre os produtos minerais, convertendo em um único impôsto, cuja arrecadação seria,
a posteriori, distribuída entre aquelas mesmas entidades de direito público.

Resumindo magistralmente o porquê do art. 15/ n.o 111, e § 2.0, da Constituição
de 1946, hoje art. 21, IX da Constituição de 1969, diz AlIOMAR BALEEIRO ("Clínico
Fiscal", fls. 42) com a lucidez que lhe é peculiar:

"Qual é o "porquê" do art. 15, n.o 111 e § 2.0 ?

Por quê? Porque os combustiveis e eletricidade '(até que a atômica se difunda
fora das aplicações estratégicas) são as grandes fontes de energia e, como
os minérios, representam bàskamente a possibilidade do desenvolvimento
do Pais, que não pode ficar à mercê da incompreensão, da obstinação ou
do primarismo de qualquer bisonho legislador local. Porque nos paIses fe
derais, dos EUA, ao Canadá e ao Brasil, tende a reforçar-se o poder nacio
nal, "inclusive pelos meios financeiros, através da multiplicação dos lrantl
In·aid, ou subsídios, mercê dos quais os governos locais colaboram na reali
zação das grandes políticas nacionais, coordenando o competência do
"peculiar interêsse local" com os objetivos nacionais como a de racional lide
ou plano de viação. Bem pouco serviriam os vastos troncos ferroviórios e
rodoviários, destinados à unidade, desenvolvimento e defesa do Pais, se esta
dos e Municípios entendessem de construir as estradas locais e os camin\\os
distritais ou vicinais sem a coordenação com o sistema nacional ou se esma
gassem de tributos e obrigações fiscais outras, os combustrveis, lubrificantes,
a energia e os minerais.
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Em lugar de autonomia estadual e municipal poro tributar vendas, expor
tações, a licença de localização, tôdos as indústrias e profissões, que consis
tirem na produção, comércio, distribuição, exportação e importação de
combustíveis, lubrificantes, minerais e energia elétrica, a Constituição enfeixou
no poder federal esta competência fundindo todos êstes impostos num só e
partilhando a receita entre todos os governos, segundo a superfície, popu
lação e consumo de cada unidade política.
Nenhum perdeu o proveito. Todos participam dêste impôsto que enfeixo os
demais e para cuja decretação votam os representantes de todos os Estados
e Municípios, evitando-se apenas que os governantes de uma pequena parcela
comprometam os interêsses de todos."

29 - Qualquer modificação nesta diretriz constitucional direta ou indireta, expres
sa ou implícita, frontal ou oblíquo, importa na prática de manifesta inconstitucio
nalidade.

A luto, porém, foi árdua.

A princípio foram os Municípios, sustentando, com êxito político e judiciário, que
o Impôsto Onico sôbre Combustíveis e lubrificantes nâo excluía a incidência do Impôsto
de Indústrias e Profissões, sob o fundamento de ser êfe um tributo pessoal; depois veio
a batalha da taxa de Previdência Social sôbre carburantes; mais tarde argumentou-se
que o art. 15, 111 e parágrafo 2.°, da Constituição de 1946, não era auto-aplicável self
executing e por isso, até a vigência da lei federal n.o 4.425, de 8 de outubro de
1964, os Estados e Municípios fizeram incidir tributos da sua competência sôbre os
minérios.

Hoje o argumento é industrialização. Famintos de receita, a União, os Estados e
os Municípios enxergam, em tudo, um processo de industrialização, transformando o
minério em produto industrializado, empurrando-o para a área de incidência do IPI
e o ICM. Dentro em breve não existirá, tributàriamente falando, mineral neste País,
salvo quando esteja dentro da terra. A suo simples retirado do solo converte-o,
màgicamente, em produto industrializado.

Entretanto, tal atitude há que ter um limite, e êsse limite é a Constituição quando
deliberou proteger a riqueza mineral, reservando para ela uma tributação única, racio
nal, harmônico e sobretudo estimulante das atividades mineradoras de que muito
depende, segundo as vozes mais autorizados, o futuro nacional.

30 - Por tudo isso não podem os legisladores ordinários, federal, estadual ou
municipal, ir além da marca, para tributar ao seu talante o produto mineral.

Muito menos pode o legislador ordinário, ao seu alvedrio, artificiosamente, mudar
a natureza das coisas, para considerar, arbitràriamente, que êste ou aquêle processo
de produção (retirada do solo, lavagem, secagem, pulverização, britagem, desagua
mento, serragem, desbastamento, polimento, classificação, concentração, fragmenta
ção, cozimento e aglomeração - lei n.o 4.784, art. 2.°, § 1.0; Lei n.o 4.425, art. 1.°,
parágrafo único; Dec-Iei n.o 334; Dec.-Iei n.o 1.038, art. 2.°, § 1.°, incisos I, 11 e
111; Decreto federal n.o 55.928 e Decreto federal n.O 62.981), que nada altera os
característicos intrínsecas do produto mineral, transforma-o em produto industria
lizado, tributável pelo IPI e pelo ICM, tudo com o propósito manifesto de frustrar
uma vedação presente na letra e no espírito da Carta Magna.
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31 - Há 11 anos, em 1958, já o insígne mestre baiano ALlOMAR BALEEIRO
(Clínica Fiscal - fls. 7 a 51), com a sua natural sensibilidade jurfdica, previa os acon
tecimentos atuais e, por isso, de logo emitiu sua crítica, demonstrando, entre outras
coisas, que PULVERIZAÇÃO não tirava ao talco, que in natura se apresenta em massas
ou agregados de estrutura laminar, o condição de produto mineral, imune, pela tri
butação única, ao pagamento dos então impostos de consumo, de vendas e consigna
ções e de indústrias e profissões (op. cit. fls. 7, 20 e 49).

Estes ensinamentos ainda hoje repercutem levando inclusive, o SUPREMA CORTE
a considerar imunes a outros impostos, em virtude de já terem sido tributados pelo
Imp6sto Único sôbre Minerais, a cal hidratada e a água mineral ("Revista Trimestral
de Jurisprudência" - vols. 45/400 e 49/396).

32 - Às conclusões da doutrino e do jurisprudência não podia ficar ausente o
legislador. E de fato não ficou.

Na lei vigente (Dec.-Iei n.O 1.038, de 21 de outubro de 1969, art. 6.°), troçou
êle a distinção entre BENEFICIAMENTO (art. 6.0 , I; art. 2.0 , § 1.0, I e 11), AGLOME
RAÇÃO e TRANSFORMAÇÃO (art. 6.°, parágrafo único; art. 2.0 , § LO, JII e art. 11).

Dentro, portanto, da sistemática do Imp6sto Único sôbre Minerais, o produto
mineral somente perde a condição de mineral quando submetido a um processo de
TRANSFORMAÇÃO, por INDúSTRIAS CONSUMIDORAS de minérios (art. 6.°, parágrafo
único; art. 11 do Dec.-Iei n.o 1.038).

O emprêgo dos processos de BENEFICIAMENTO (fragmentação, pulverização, clas
sificação, concentração, flotação, homogeneização, desaguamento, secagem, desidra
tação, filtragem, levigação, polimento, serragem, lapidação, cozimento e demais pro
cessos de beneficiamento de que não resulte modificação essencial na identidade dos
minerais, ainda que exijam adição de outras substâncias - art. 2.0, § 1.°, I e li, do
Dec.-Iei n.o 1.038) e AGLOMERAÇÃO (briguetagem, modulação, sinterização e peloti":
zação - art. 2.0, § 1.0, 111, do Dec.·lei n.o 1.038) não tiram ao mineral a condição de
produto mineral, sujeito exclusivamente, ao Imp6sto Único sObre Minerais cujo paga..:
menta imuniza contra a incidência do IPI e do ICM.

o PAGAMENTO DO 1MP6STO ONICO

33 - O Impõsto Único passa a ser devido quando da salda dos minerais, enu
merados em lei, da órea titulada da jazida ou das áreas limftrofes, ou na pFimeira
aquisição ao produtor quando o mineral fôr obtido por faiscação, garimpagem ou cata
(art. 6.°, Dec.-Iei n.o 1.038).

34 - O Impôsto Onico sõbre Minerais (IUM), será calculado à base das alfquotas
de 1%, 7%, 17% e 4% sObre o valor tributável (arts. 7.0 a 10 do Dec.-Iei n.O 1.038)
e incidirá UMA SO VEZ sObre o mesmo produto mineral (art. 21, IX, da Constituição
Federal de 1969; art. 74, § 2.°, do Código Tributário Nacional), ainda que Ale seio
objeto de várias operações comerciais.

35 - Em sumo, com pequenas modificações de natureza acessória, a nova legis.
loção manteve a sistemática anterior do Impôsto Único sõbre Minerais, daf, porque a
êle continuam aplicando os mesmos princípios doutrinários e jurisprudência até aqui
vigentes.




